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Art. 2.o A implantação da rede viária e a consequente
definição da área a ceder para equipamento público
e da área para a implantação dos lotes destinados aos
edifícios previstos deverá fazer-se em conformidade com
o indicado na planta de implantação.

Art. 3.o Os lotes e as construções a implantar na zona 1
deverão respeitar os condicionamentos fixados para as
zonas HE do PUCS:

Zona HE do PUCS

Moradia isolada, geminada ou em banda:

Dois pisos mais cave, quando justificado.
Índice máximo — 0,50.
Percentagem máxima de ocupação — 30%.
Afastamentos:

À rua — 3m.
Aos lados — 3m.
Nos extremos das bandas — 5m.
A tardoz — 6m.

Anexos:

Área máxima — 20m2.
Altura máxima — 2,60m.

Art. 4.o Para a zona 2, dado tratar-se de uma zona
totalmente construída e habitada, manter-se-ão as cons-
truções existentes. Não serão permitidas obras, a não
ser as projectadas com respeito do estabelecido para
as zonas HE do PUCS e pelo Regulamento Geral das
Edificações Urbanas.

Art. 5.o A localização dos lotes e dos edifícios pro-
jectados para a zona 3 e, bem assim, a rede viária e

o parqueamento automóvel deverão fazer-se como vai
indicado na planta de implantação.

Art. 6.o O número de edifícios, de pisos e de fogos,
as áreas de construção e o índice de ocupação para
a zona 3 não poderão, em caso algum, vir a exceder
os valores indicados no mapa de valores que integra
a planta de implantação.

Art. 7.o Para além das áreas de construção indicadas
no mapa de valores, nos logradouros dos edifícios pre-
vistos para a zona 3 poder-se-á aceitar a construção
de anexos destinados exclusivamente a arrecadações ou
a garagens, desde que, nomeadamente no que se refere
a afastamentos à construção principal, se venha a veri-
ficar o cumprimento do Regulamento Geral das Edi-
ficações Urbanas e desde que a sua altura máxima exte-
rior não ultrapasse 2,60m.

Art. 8.o O número máximo de pisos para os edifícios
projectados na zona 3 será de três, incluindo-se na con-
tagem o piso do rés-do-chão.

Art. 9.o O edifício projectado na periferia nascente
da área destinada a equipamento terá o afastamento
mínimo legal estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 37 575,
referente a zonas de protecção de edifícios escolares.

Art. 10.o Os edifícios previstos para a zona 3 des-
tinar-se-ão a habitação. No entanto, dada a carência
que se verifica na zona, poderá admitir-se que o rés-
-do-chão dos mesmos seja utilizado para pequeno
comércio local, cujo funcionamento seja compatível com
a função habitação.

Art. 11.o Os edifícios, de acordo com as peças dese-
nhadas, deverão fazer a ligação dos efluentes domésticos
à rede do colector municipal, sendo expressamente proi-
bida a autorização da sua descarga no solo.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 718/96
de 10 de Dezembro

O Decreto-Lei n.o 83/92, de 7 de Maio, procedeu
à definição do regime aplicável às taxas incidentes sobre
o vinho do Porto, bem como sobre a aguardente vínica
aplicada no seu benefício, tendo ainda determinado que
o produto da taxa incidente sobre a aguardente seria
repartido entre o Instituto do Vinho do Porto (IVP)
e a Casa do Douro (CD), na razão de uma percentagem
a fixar anualmente por portaria do Ministério da Agri-
cultura, mediante proposta daquele Instituto.

Em virtude da publicação dos Decretos-Leis n.os 74/95
e 76/95, de 19 de Abril, o mencionado regime tributário
foi alterado, na medida em que passaram a constituir
receitas da Comissão Interprofissional da Região
Demarcada do Douro (CIRDD) as taxas corresponden-
tes às competências atribuídas a esta entidade, e que
anteriormente vinham sendo exercidas pela CD, a qual
continuou a exercer transitoriamente aquelas compe-
tências e a ter direito à quota-parte da receita dessas
taxas, até ao início do mandato do conselho geral da
CIRDD.

Tendo o conselho geral da CIRDD entrado em fun-
ções no passado dia 21 de Outubro, a titularidade das
receitas em causa passou a pertencer a esta entidade,
que passará a receber, conjuntamente com o IVP, a
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receita das taxas relativas à aguardente cobradas pos-
teriormente àquela data.

Sendo assim, a repartição das receitas referentes ao
ano de 1996 reflectirá aquelas consequências da alte-
ração institucional da Região Demarcada do Douro,
respeitando os dois regimes sucessivamente em vigor
ao longo deste ano e repartindo entre a CD e o IVP
a receita das taxas cobradas até 21 de Outubro e entre
este último e a CIRDD as taxas cobradas posterior-
mente.

Uma vez que a CIRDD deverá, a partir de agora,
exercer as funções de controlo físico e administrativo
da circulação e utilização das aguardentes tributadas
e dotar-se dos meios necessários para este efeito, esta
receita contribuirá para financiar esse esforço.

No que respeita à fixação das percentagens de divisão
de receitas, e à semelhança do que tem vindo a ser
decidido em anos anteriores, determina-se que as recei-
tas cobradas antes e depois de 21 de Outubro sejam
repartidas em partes iguais pelos respectivos desti-
natários.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 83/92, de 7 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que o produto
da taxa estabelecida na alínea b) do artigo 1.o do Decre-
to-Lei n.o 83/92, de 7 de Maio, seja repartido da seguinte
forma:

a) A receita das taxas cobradas até 21 de Outubro
de 1996 será repartida entre o Instituto do Vinho
do Porto e a Casa do Douro na razão de metade
para cada um destes organismos;

b) A receita das taxas cobradas até 21 de Outubro
de 1996 será repartida entre o Instituto do Vinho
do Porto e a Comissão Interprofissional da

Região Demarcada do Douro na razão de metade
para cada um destes organismos.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 22 de Novembro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Manuel Maria Cardoso Leal, Secre-
tário de Estado da Produção Agro-Alimentar.

Portaria n.o 719/96
de 10 de Dezembro

Pela Portaria n.o 12/90, de 9 de Janeiro, foi aprovado,
pelo Ministro da Agricultura, ao abrigo do disposto no
artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 70/89, de 2 de Março,
o quadro de pessoal da Agência de Controlo das Ajudas
Comunitárias ao Sector do Azeite (ACACSA).

Decorridos que vão sete anos sobre a definição das
categorias profissionais e respectivos conteúdos funcio-
nais, ocorre agora introduzir-lhes algumas modificações,
que se vêm revelando necessárias.

Nestes termos:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do dis-
posto no referido artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 70/89,
de 2 de Março, que os anexos II e III à Portaria n.o 12/90,
de 9 de Janeiro, sejam substituídos, respectivamente,
pelos anexos I e II a esta portaria.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 25 de Novembro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Manuel Maria Moura Cardoso Leal,
Secretário de Estado da Produção Agro-Alimentar.

ANEXO I

2 — Categorias profissionais e respectivo enquadramento

Níveis de enquadramento
—

Escalões de progresso

1 2 3 4 5 6 7 8

Carreira Categoria profissional Nível

Agente auxiliar . . . . . . . 1 (*) 123 (*) 140 (*) 155 (*) 170 (*) 183 (*) 200 (*) 220 –Auxiliar administra-
tivo.

Motorista . . . . . . . . 2 (*) 150 (*) 165 (*) 180 (*) 195 (*) 210 (*) 225 (*) 240 (*) (M) 260

Agente administrativo 3 (*) 200 (*) 213 (*) 230 (*) 245 (*) 260 (*) 273 (*) (M) 290 (*) (M) 315Empregado adminis-
trativo.

Empregado adminis-
trativo principal.

Secretária . . . . . . . .

4 (*) 235 (*) 260 (*) 285 (*) 310 (*) 330 (*) (M) 350 (*) (M) 375 -

Agente técnico . . . . . . . Agente de controlo (*) (a) 260

Operador de compu-
tador. 5 (*) 365 (*) 405 (*) 440 (*) 485 (*) (M) 520 (*) (M) 580 (*) (M) 615

Agente técnico espe-
cializado.

(*) 320


